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PERGUNTAS MAIS FREQUENTES DEMANDADAS À COMISSÃO DE ÉTICA/SEDU
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SEDU COMISSÃO DE ÉTICA


1
Comissão de Ética da Secretaria de Estado da Educação do Estado do Espírito Santo
Av. Cezar Hilal, 1111 – Sala 322 - Santa Lucia, Vitória - ES, 29056-085 

1. [image: ]Como atua a Comissão de Ética?

A Comissão de Ética atua de forma educativa, preventiva, consultiva, apuratória e punitiva, promovendo orientações, ações educativas e apuração de condutas incompatíveis com o Código de Ética. Também presta esclarecimentos aos servidores e pode aplicar censura ética, pública ou privada, contribuindo para o fortalecimento da integridade, da transparência e das boas práticas na SEDU.

2. Qual a diferença entre Corregedoria e Comissão de Ética?

A Corregedoria e a Comissão de Ética possuem atuações distintas, porém complementares, na Administração Pública. Enquanto a Corregedoria apura infrações disciplinares e aplica sanções previstas em lei, a Comissão de Ética analisa condutas sob a perspectiva ética e moral, podendo adotar medidas como orientações, recomendações, Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) e censura ética. A atuação da Comissão possui caráter preventivo, educativo, consultivo e punitivo, visando fortalecer a integridade, a moralidade administrativa e a cultura ética no serviço público.


3. O que é uma falta ética?

Falta ética é a conduta do agente público contrária aos princípios e normas do Código de Ética, sujeita à apuração pela Comissão de Ética. A atuação da Comissão está relacionada à moral administrativa e ao comportamento esperado do servidor público, alcançando condutas praticadas no trabalho ou fora dele, inclusive em redes sociais, desde que possam comprometer a função pública, a imagem institucional ou a moral administrativa. Já questões estritamente privadas, sem repercussão para a Administração Pública, não integram, em regra, sua competência.


4. Qualquer pessoa pode apresentar uma denúncia à Comissão de Ética?

Qualquer cidadão usuário do serviço público, bem como servidores e colaboradores da instituição, poderá provocar a atuação da Comissão de Ética, mediante denúncia, representação ou comunicação de fatos relacionados a possíveis faltas éticas praticadas no âmbito da Administração Pública.
Dentre as condutas que podem ser submetidas à apreciação da Comissão de Ética, destacam-se situações relacionadas a mau atendimento ao público, assédio moral, perseguições no ambiente de trabalho, falta de urbanidade, discriminação, desídia no exercício das atribuições, procrastinação injustificada de demandas administrativas, utilização inadequada de recursos públicos e descumprimento de deveres funcionais relacionados à conduta ética.
As manifestações podem ser apresentadas por meio dos canais institucionais competentes, devendo conter, sempre que possível, descrição objetiva dos fatos, indicação de autoria e elementos mínimos que auxiliem na análise da ocorrência noticiada.




5. Quem pode ser denunciado à Comissão de Ética?

Pode ser denunciado à Comissão de Ética todo aquele que, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça mandato, cargo, emprego, função ou qualquer outra forma de vínculo com a instituição, mediante nomeação, designação, contratação ou investidura administrativa, e que tenha, em tese, praticado conduta incompatível com os princípios e normas éticas que regem a Administração Pública.
Assim, poderão ser objeto de apuração pela Comissão de Ética as condutas atribuídas a servidores públicos, empregados públicos, colaboradores, terceirizados ou quaisquer agentes que atuem no âmbito institucional, desde que os fatos estejam relacionados ao exercício da função pública ou possuam repercussão na moral administrativa e na imagem da instituição.

6. Como realizar uma denúncia de falta ética?

[image: ]Para encaminhar denúncia à Comissão de Ética da Secretaria de Estado da Educação, o interessado     deverá formalizar a manifestação por meio da Ouvidoria Geral do Estado do Espírito Santo ou através do Sistema E-Docs.
Para tanto, será necessário possuir cadastro no sistema Acesso Cidadão e preencher o formulário de denúncia com as informações necessárias, contendo, sempre que possível:
· identificação do denunciante;
· indicação da autoria dos fatos;
· descrição objetiva da conduta noticiada;
· apresentação de elementos probatórios ou indicação de onde possam ser localizados.
Após a formalização, o expediente deverá ser devidamente encaminhado à Comissão de Ética da SEDU, para análise e adoção das providências cabíveis no âmbito de sua competência.

7. A Comissão de Ética poderá instaurar de ofício procedimento investigatório?

Nos casos de denúncia ou representação anônima, a Comissão de Ética poderá instaurar procedimento de ofício, desde que a manifestação apresente indícios mínimos de possível falta ética. Contudo, inexistindo elementos objetivos ou justa causa para apuração, a manifestação será arquivada sumariamente, nos termos de sua competência regimental.


8. Nos casos de denúncia à Comissão de Ética, o denunciante poderá desistir de prosseguir com a denúncia e retirá-la a qualquer momento?

O denunciante poderá desistir da denúncia a qualquer momento. Contudo, em razão do interesse público, a Comissão de Ética poderá prosseguir com a apuração de ofício quando houver indícios mínimos de possível falta ética. Da mesma forma, denúncias apresentadas de má-fé, com finalidade de prejudicar terceiros ou mediante uso indevido do procedimento ético, poderão ensejar a adoção das medidas cabíveis, em observância aos princípios da boa-fé, moralidade e legalidade administrativa.

9. Quais informações importantes deve conter uma denúncia ética?

A denúncia deverá conter descrição clara e objetiva dos fatos, indicando, sempre que possível, a autoria e elementos que permitam identificar o responsável. Também poderão ser apresentados documentos, mensagens, fotos, vídeos, áudios ou testemunhas, a fim de subsidiar a análise da Comissão de Ética quanto à existência de indícios mínimos de autoria e materialidade.

10. Quem tem acesso aos processos de denúncias na Comissão de Ética?

As matérias em tramitação na Comissão de Ética possuem caráter sigiloso, visando resguardar a intimidade das partes, preservar a imagem dos envolvidos e garantir a imparcialidade e efetividade da apuração. Durante o procedimento, o acesso aos autos é restrito aos membros da Comissão, às partes interessadas e aos procuradores legalmente constituídos, observadas as normas legais e de proteção de dados. Após o encerramento, poderão ser solicitadas vistas ou cópias dos autos, nos termos da legislação aplicável.

11. Qual é a sansão aplicada ao servidor que cometeu uma falta ética?

Quando constatada falta ética por descumprimento do Código de Ética, poderá ser aplicada censura ética, pública ou privada, com registro funcional pelo prazo de até 03 (três anos). Em determinados casos, a juízo da Comissão de Ética, poderá ser celebrado Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP), com sobrestamento do Procedimento Preliminar (PP) pelo prazo de até 02 (dois anos) e, cumpridas as condições estabelecidas, o processo será arquivado sem aplicação da censura. Ao final do procedimento, também poderão ser expedidas recomendações orientativas, com caráter preventivo e educativo.

12. O que é um Procedimento Preliminar?

O Procedimento Preliminar (PP) é a fase inicial de apuração da denúncia de falta ética. Nessa etapa, a Comissão de Ética realiza juízo de admissibilidade para verificar se a manifestação apresenta descrição dos fatos, indicação de autoria e elementos mínimos de prova. Ausentes esses requisitos, a denúncia poderá ser arquivada sumariamente. Sendo admitida, instaura-se o Procedimento Preliminar, no qual o denunciado é notificado para apresentar manifestação e provas. Havendo indícios suficientes, o PP poderá ser convertido em Processo de Apuração Ética (PAE).

13. O que é um Procedimento de Apuração Ética?
O Procedimento de Apuração Ética (PAE) é a fase destinada à instrução e julgamento das supostas infrações éticas atribuídas ao agente público. Nessa etapa, a Comissão de Ética realiza a análise das provas, podendo ouvir testemunhas, requisitar documentos e colher demais elementos necessários à apuração, assegurando ao investigado o contraditório e a ampla defesa.

Ao final, a Comissão decidirá pela absolvição, arquivamento por insuficiência de provas ou aplicação das medidas cabíveis, como censura ética, pública ou privada. Conforme a natureza do caso, também poderá ser celebrado Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP), nos termos regimentais.
14. O que é um Acordo de Conduta Pessoal e Profissional?
[bookmark: _GoBack]O Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) é um compromisso voluntário firmado pelo denunciado para adequar sua conduta às normas do Código de Ética. Sua celebração depende de análise e concordância da Comissão de Ética. Com a assinatura do ACPP, o Procedimento Preliminar (PP) ou o Procedimento de Apuração Ética (PAE) ficam sobrestados por até 02 (dois) anos. Em caso de descumprimento, a apuração terá prosseguimento. Cumpridas integralmente as condições estabelecidas, sem novas faltas éticas, o procedimento será arquivado.
15. A Comissão de Ética pode encaminhar informações aos órgãos competentes, caso encontre irregularidades a serem apuradas por outras esferas?

Sempre que identificar indícios de ilícito penal, ato de improbidade administrativa ou infração disciplinar, a Comissão de Ética deverá encaminhar as informações e documentos pertinentes às autoridades competentes para as providências cabíveis. Tal medida não impede a continuidade da atuação da própria Comissão quanto à apuração da infração ética e à adoção das medidas previstas em sua competência.
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